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Capítulo 1

Direito aplicado ao turismo


			O direito aplicado ao turismo tem como objetivo estabelecer regras, princípios e responsabilidades que orientam a atividade turística, garantindo equilíbrio entre os interesses econômicos, a proteção do consumidor, a preservação ambiental e o respeito às comunidades locais. Ao contrário do que se imagina, o turismo não se resume apenas à oferta de viagens, hospedagens ou lazer; ele envolve uma complexa rede de relações jurídicas que abrangem contratos, políticas públicas, fiscalização, direitos fundamentais e deveres éticos.

			
			Neste capítulo, apresentaremos os fundamentos do direito aplicado ao turismo, oferecendo ao leitor uma visão clara e integrada da legislação turística brasileira, dos normativos que regulam o setor e dos princípios éticos e sociais que devem orientar a atividade turística. Ao longo do estudo, abordaremos os principais direitos e deveres dos agentes envolvidos, com destaque para a proteção do consumidor e para a importância da ética e da responsabilidade social no turismo contemporâneo.

			Para uma atuação qualificada e consciente no turismo, estudantes, profissionais e gestores devem compreender o direito aplicado ao setor. Além de conhecer normas e leis, é importante entender o turismo como uma atividade que impacta pessoas, territórios e culturas, o qual exige atuação responsável, legalmente fundamentada e eticamente comprometida com o desenvolvimento sustentável.

			1 Lei Geral do Turismo e normativos relacionados

			1.1 A regulação da atividade turística no Brasil antes da Lei Geral do Turismo (2008)

			Para compreender a importância e o alcance da Lei Geral do Turismo (Lei nº 11.771/2008), é fundamental analisar o cenário normativo que regulava a atividade turística no Brasil antes de sua promulgação. 

			Até 2008, o turismo em nosso país era disciplinado por um conjunto disperso de normas legais e infralegais, muitas delas antigas, fragmentadas e pouco adaptadas às transformações sociais, econômicas e ambientais ocorridas ao longo das décadas finais do século XX e início do século XXI. A velocidade com que o setor do turismo estava se adaptando à realidade de mercado era muito mais rápida do que a capacidade legislativa sobre a temática.

			
			Esse modelo normativo anterior se caracterizava pela ausência de uma política nacional de turismo sistematizada, pela centralização das decisões no âmbito federal e pela predominância de uma visão do turismo como atividade meramente econômica, com reduzida preocupação com aspectos como sustentabilidade, proteção do consumidor, inclusão social e governança participativa.

			Dessa forma, podemos afirmar que o principal marco normativo do turismo brasileiro, antes de 2008, foi o Decreto­-Lei nº 55, de 18 de novembro de 1966, editado durante o regime militar (Brasil, 1966). 

			 
[image: Ícone ilustrativo em estilo simples sobre fundo claro, mostrando um livro aberto com um lápis. Atrás do livro, parcialmente sobreposto, há um círculo.]  IMPORTANTE

			Entre suas principais inovações, o Decreto­-Lei nº 55/1966 (Brasil, 1966) criou:

			
					Sistema Nacional de Turismo;

					Confederação Nacional de Turismo (CNTur);

					Empresa Brasileira de Turismo (Embratur).

			

			 

        


 

        


      


    
			Nesse contexto normativo, coube a Embratur ser a responsável pela promoção, fomento e fiscalização da atividade turística em todo o território nacional.

			A partir do decreto­-lei, o turismo passou a ser reconhecido como atividade estratégica para o desenvolvimento econômico nacional, especialmente no que se refere à captação de divisas e à promoção da imagem do Brasil no exterior. Contudo, o enfoque era predominantemente centralizador e intervencionista, atribuindo à União e à Embratur amplos poderes normativos e fiscalizatórios.

			Apesar de sua relevância histórica, o Decreto­-Lei nº 55/1966 (Brasil, 1966) apresentava limitações significativas. Sua estrutura refletia uma concepção de Estado forte e centralizado, com pouca participação dos entes subnacionais e da iniciativa privada na formulação das políticas públicas de turismo. Além disso, o diploma não incorporava preocupações contemporâneas, como a proteção ambiental, os direitos do consumidor e a valorização das comunidades locais. Em poucos anos, a própria dinâmica e o ritmo imposto pela indústria do turismo deixaram em evidência as deficiências regulatórias do Decreto­-Lei nº 55/1966 (Brasil, 1966). 

			
			 
[image: Ícone em estilo plano sobre fundo claro, composto por um alvo circular, com anéis concêntricos, e um dardo cravado próximo ao centro. À direita do alvo, há uma forma circular sobreposta.] NA PRÁTICA

			Na prática, podemos afirmar que todos os atos normativos que se sucederam nesse período anterior à Lei Geral do Turismo de 2008 vieram reforçar um modelo de regulação baseado em:

			
					autorizações administrativas prévias;

					cadastros obrigatórios;

					classificação de empreendimentos turísticos;

					fiscalização direta pelo poder público federal.

			

			 

        


 

        


      


    
			Embora esse modelo tenha contribuído para a organização inicial do setor, com o passar do tempo se tornou excessivamente burocrático e pouco eficiente para lidar com a complexidade crescente da atividade turística, especialmente diante da expansão do turismo interno, do surgimento de novos serviços e da diversificação da oferta turística.

			Nesse sentido, durante décadas, a Embratur exerceu papel central na regulação do turismo brasileiro, não apenas como órgão executor de políticas públicas, mas também como importante agente normativo. Grande parte das regras aplicáveis ao setor turístico era estabelecida por meio de portarias, resoluções e instruções normativas expedidas pela autarquia.

			Esses atos “infralegais” disciplinavam aspectos como:

			
			
					cadastro e funcionamento de meios de hospedagem;

					atuação de agências de turismo;

					transporte turístico;

					critérios de classificação e categorização de serviços;

					aplicação de penalidades administrativas.

			

			Embora tenham sido fundamentais para o funcionamento do setor em determinado contexto histórico, essas normas apresentavam problemas relevantes, como a baixa hierarquia normativa, a instabilidade regulatória e a dificuldade de acesso e compreensão por parte dos prestadores de serviços turísticos. Isso resultava em insegurança jurídica, especialmente para pequenos empreendedores e investidores no setor do turismo no Brasil.

			Entre as poucas leis específicas do período pré­-2008, destaca­-se a Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977 (Brasil, 1977), que regulamentou na época a profissão de guia de turismo. 

			 
[image: Ícone em estilo simples sobre fundo claro, representando uma lupa posicionada sobre um livro. A lente circular da lupa está no centro, com cabo inclinado para baixo à direita.] PARA SABER MAIS

			A Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977 (Brasil, 1977) estabeleceu requisitos para o exercício profissional, prevendo cadastro, fiscalização e atribuições específicas para os guias.

			A lei representou um avanço ao reconhecer formalmente uma profissão essencial para a atividade turística, contribuindo para a profissionalização do setor. No entanto, sua aplicação ocorria de forma isolada, sem integração com uma política nacional mais ampla, o que limitava sua efetividade.

			Atualmente, esta lei foi revogada pela Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Brasil, 2008), que instituiu a Política Nacional de Turismo. Contudo, a profissão de guia de turismo ainda tem como base legal a Lei nº 8.623, de 28 de janeiro de 1993 (Brasil, 1993).  

			 

        


 

        


      


    
			
			A promulgação da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) marcou uma mudança significativa na forma de compreender o turismo no Brasil. O art. 180 da Constituição estabeleceu que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico (Brasil, 1988).

			Apesar desses avanços constitucionais, por muitos anos não houve uma atualização infraconstitucional que harmonizasse o setor turístico com os novos valores e princípios estabelecidos pela Constituição Federal, o que reforçou a necessidade de uma legislação moderna e sistematizada.

			A partir de 1990, com a entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor (Brasil, 1990), as relações entre turistas e prestadores de serviços passaram a ser analisadas sob a ótica da proteção do consumidor. 

			O conjunto normativo que regulava o turismo no Brasil antes de 2008 apresentava diversas fragilidades, entre as quais se destacam: fragmentação legislativa; excesso de normas infralegais; centralização excessiva no âmbito federal; ausência de uma política nacional integrada; insegurança jurídica para agentes econômicos; e pouca ênfase em sustentabilidade, inclusão social e governança democrática.

			Essas limitações tornaram evidente a necessidade de um novo marco legal capaz de reorganizar o setor turístico de forma coerente com a Constituição Federal e com as demandas contemporâneas da atividade.

			É nesse contexto que surge a Lei nº 11.771/2008 (Brasil, 2008), conhecida como Lei Geral do Turismo, cujo objetivo foi superar as deficiências do modelo anterior, consolidando em um único diploma legal os princípios, diretrizes e instrumentos da Política Nacional de Turismo. 

			A LGT é essencial para a organização das relações entre os diversos agentes que compõem o turismo — públicos e privados — e estabelece normas relativas ao planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico, assim como à prestação de serviços turísticos, à classificação, qualificação e fiscalização dos prestadores desses serviços. 

			
			1.2 Estrutura e princípios da Lei Geral do Turismo

			A LGT organiza a Política Nacional de Turismo visando estimular o desenvolvimento sustentável, a geração de emprego e renda, a inclusão social e a redução das disparidades regionais. Ela estabelece que o turismo deve ser visto não apenas como atividade econômica, mas também como instrumento de aperfeiçoamento cultural e social, que promova o bem­-estar dos cidadãos e a valorização de destinos turísticos no território nacional. 

			A lei define atribuições do Governo Federal — sobretudo por meio do Ministério do Turismo — na formulação de diretrizes, ações e programas de desenvolvimento turístico. Prevê, também, instrumentos de planejamento, como planos, programas e cadastros que organizam o setor. O Mapa do Turismo Brasileiro, por exemplo, é um instrumento de gestão estratégica e de alocação de recursos que identifica regiões e municípios com potencial turístico. 

			Outro ponto essencial da LGT é a definição do conceito de prestadores de serviços turísticos e os requisitos legais para seu cadastro e qualificação junto ao Ministério do Turismo, o que permite maior transparência, segurança jurídica e confiabilidade para os consumidores e agentes de mercado.

			Como vimos, antes de 2008, a legislação que tratava do turismo estava dispersa em dispositivos legais e regulamentares antigos, muitos dos quais datavam das décadas de 1970 e 1980. Com a LGT, o Brasil passou a contar com um marco legal moderno e articulado que facilita o desenvolvimento de políticas públicas para o setor e cria um ambiente mais favorável para investimentos e competitividade internacional. Para a Agência Brasil (2026) ao reconhecer o turismo como vetor de desenvolvimento regional, a LGT fomenta programas de incentivo à atividade em diferentes regiões do país, estimulando a interiorização do turismo e a valorização de destinos menos tradicionais, contribuindo para a descentralização econômica. 

			
			Com o avanço das dinâmicas sociais e econômicas nas últimas décadas — incluindo inovações tecnológicas, novas formas de oferta de serviços turísticos e exigências de sustentabilidade e inclusão —, a necessidade de atualizar a LGT se tornou clara. Em 18 de setembro de 2024, foi sancionada a Lei nº 14.978/2024 (Brasil, 2024), que introduziu alterações significativas na LGT e em outras leis correlatas, com o objetivo de modernizar o ordenamento jurídico do turismo brasileiro, adequando­-o às novas demandas setoriais e fortalecendo o ambiente de negócios, a competitividade e a inclusão social. 

			A modernização legislativa incluiu, na LGT, uma redação atualizada para o conceito de turismo, reconhecendo­-o como um fenômeno social, cultural e econômico que abrange as atividades realizadas por pessoas durante viagens e estadas fora de seu entorno habitual por períodos determinados. Esse conceito mais amplo reflete as transformações contemporâneas da atividade e sua importância multidimensional. 

			A nova lei busca reduzir a burocracia nos processos de cadastro e qualificação de prestadores de serviços turísticos. Isso melhora a segurança jurídica e torna o ambiente de negócios mais atraente para investidores, operadoras e empreendedores do setor. 

			A Lei Geral do Turismo (Brasil, 2008) representou um grande salto na organização jurídica do setor turístico no Brasil, consolidando princípios e instrumentos de política pública que orientam o desenvolvimento da atividade. Com a sanção da Lei nº 14.978/2024 (Brasil, 2024), a legislação foi atualizada e modernizada, incorporando avanços significativos que refletem as necessidades contemporâneas do mercado, das comunidades e dos turistas.

			O quadro 1 é um comparativo entre as duas legislações em análise. 

			
			
 
Quadro 1 – Lei nº 11.771/2008 × Lei nº 14.978/2024


Resumo descritivo
A tabela compara a Lei nº 11.771/2008 e a Lei nº 14.978/2024 no setor de turismo.
Ela mostra a evolução de uma estrutura mais formal e regulatória para um modelo mais moderno, digital, desburocratizado e orientado à competitividade



				
					
					
					
				
				
					
							Aspecto
							Lei nº 11.771/2008
							Lei nº 14.978/2024
					

				
				
					
							
							Natureza
						
							
							Institui a Política Nacional de Turismo e define regras para o setor
						
							
							Atualiza e moderniza a Lei Geral do Turismo, promovendo desburocratização e estímulo ao setor
						
					

					
							
							Objetivo principal
						
							
							Organizar o setor turístico, fortalecer a atividade e estruturar o Sistema Nacional de Turismo
						
							Tornar o setor mais competitivo, simplificar exigências e alinhar a legislação às novas realidades do mercado
					

					
							Cadastro (Cadastur)
							Cadastro obrigatório para prestadores de serviços turísticos
							Mantém o Cadastur, mas com simplificação de procedimentos e maior integração digital
					

					
							Prestadores de serviços turísticos
							Define categorias (agências, meios de hospedagem, guias, transportadoras turísticas, etc.)
							Atualiza definições, amplia categorias e flexibiliza exigências para estimular o empreendedorismo
					

					
							Fiscalização
							Prevê sanções administrativas (advertência, multa, interdição, etc.)
							Mantém sanções, mas com ajustes para maior proporcionalidade e clareza nos critérios
					

					
							Política Nacional de Turismo
							Estrutura formal da política com diretrizes de desenvolvimento
							
							
							
								
									
								
							
						
					

					
							Desburocratização
							Estrutura mais formal e com maior exigência documental
							Forte ênfase na redução de burocracia e simplificação regulatória
					

					
							Incentivo econômico
							Prevê estímulo ao setor, mas de forma mais programática
							Amplia mecanismos de incentivo e segurança jurídica para investimentos
					

					
							Sustentabilidade
							Tratada como diretriz geral
							Maior ênfase em turismo sustentável e alinhamento a boas práticas internacionais
					

					
							Atualização tecnológica
							Não contemplava plenamente plataformas digitais
							Adequa a legislação à realidade digital e novos modelos de negócios
					

				
			

			
			2 Ética e responsabilidade social 

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			 

			
			 

        


 

        


      


    
			
			3 Direitos do consumidor aplicados ao turismo 
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